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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 
 

LEI N. 463, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
INSTITUI a Semana Municipal de 
Evangelização Global no município de 
Manaus e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica instituída, no município de Manaus, a Semana 

Municipal de Evangelização Global. 
 
Art. 2.º A Semana Municipal de Evangelização Global será 

comemorada na última semana do mês de maio de cada ano. 
 
Art. 3.º A Semana Municipal de Evangelização Global será 

organizada pelas instituições religiosas, respeitando-se a liberdade 
religiosa preconizada no artigo 5.º, inciso VIII, da Constituição Federal, 
juntas ou separadamente, sendo permitida a parceria com entes 
governamentais e/ou não governamentais para a cessão de espaço 
público para realização dos eventos, que poderão acontecer por meio de 
palestras, feiras, panfletos e livros, teatros, espetáculos musicais ou 
outras atividades do gênero. 

 
Art. 4.º A data instituída pela presente lei passará a constar no 

Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 
Art. 5.º Na Semana Municipal de Evangelização Global o Poder 

Público, em parceria com as instituições, respeitando-se a liberdade 
religiosa individual, poderá desenvolver atividades religiosas nas escolas 
públicas, voltadas à conscientização e reflexão da comunidade 
estudantil, estimulando o respeito, a ética, a cidadania e a dignidade da 
pessoa humana. 

 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 26 de fevereiro de 2019. 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus  
 

 
 
 

INTIMAÇÃO 
 

A Comissão Permanente Disciplinar vem, através deste, INTIMAR a Sra. 
ANA CARMEM MANTHEY, para comparecer perante essa Comissão no 
dia 28 de fevereiro do corrente ano, às 10:00 horas, na sala da 
Procuradoria, que fica nas dependências da Câmara Municipal de 
Manaus, situada na Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850, São 
Raimundo,             CEP.: 69.027-020, Manaus/Am, a fim de prestar 
esclarecimentos referentes ao Processo Administrativo n. 
2019.10000.10718.0.000227. 
 

Manaus/AM, 26 de fevereiro de 2019. 

 

 

 



 

 


